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1. Atos da Presidência 

Nomeações e Designações 

Portaria TC Nº: 193/2022 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC nº 074/2021, publicada no DOE TCE/PB 
de 08 de fevereiro de 2021, e tendo em vista o que consta no 
Memorando Eletrônico TC 1364/22, 
RESOLVE designar JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA, matrícula nº 
3703576, para substituir EMMANUEL TEIXEIRA BURITY, matrícula nº 
3702936, na função de confiança de Chefe de Divisão, com lotação na 
DIAGM IV, desde o dia 14 de setembro do corrente ano, enquanto 
durar o afastamento do titular, ora afastado para tratamento de saúde. 
  

KÁROLY DE TATRAI HILUEY AGRA 
Diretor Executivo Geral 

Por delegação, conforme Portaria TC nº 74/2021 
 

Progressão Funcional 

Portaria TC Nº: 191/2022 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC nº 074/2021, publicada no DOE TCE/PB 
de 08 de fevereiro de 2021, e nos termos da Lei nº 8.290/07, 
RESOLVE conceder progressão por título para o nível 12 para ALAIN 
BOUDOUX SILVA, Auditor de Controle Externo, matrícula 3705099, 
com efeitos a partir de 29/09/2019, e progressão por tempo de serviço 
para o nível 13, para o mesmo servidor, com efeitos a partir de 
29/09/2021, considerando o que consta no Processo TC 16877/19. 
  

KÁROLY DE TATRAI HILUEY AGRA 
Diretor Executivo Geral 

Por delegação, conforme Portaria TC nº 74/2021 
 

2. Atos Administrativos 

Errata 

ERRATA 
  
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, PROCESSO 
TC Nº 08296/2022, através do seu Pregoeiro, torna público que 
efetuará Licitação, com base na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a 
Lei 8.666/93, tipo: MAIOR LANCE, na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL – Nº 001/2022, cujo objeto é a Delegação a Terceiros 
de Prestação de Serviços, em Caráter Exclusivo, do Processamento 
dos Créditos da Folha de Pagamentos do Pessoal Ativos do TCE/PB. 
A realizar-se no dia 30/09/2022, às 09:00 horas, na sua sede, à Rua 
Prof. Geraldo Von Söhsten, 147, Bairro de Jaguaribe, nesta Capital. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço eletrônico 
http://www.tce.pb.gov.br. ou pelos telefones (83) 3208-3300/3208-
3388. João Pessoa, 14 de setembro de 2022. Pregoeiro. 

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2372 - 05/10/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05952/14 (Doc. 55486/16) 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações (Recurso de Apelação) 
Exercício: 2014 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05952_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=55486_16
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Intimados: Ronaldo Sérgio Guerra Dominoni (Ex-Gestor(a)); Cássio 
Augusto Cananéa Andrade (Responsável); Carlos Roberto Batista 
Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05952/14 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2372 - 05/10/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02372/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Intimados: Iolanda Barbosa da Silva (Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2372 - 05/10/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07172/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Denilson de Freitas Silva (Gestor(a)); Ravi Vasconcelos da 
Silva Matos (Advogado(a) OAB/PB 17148). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 0194 - 11/10/2022 - Tribunal Pleno - Extraordinária - 
Presencial e Eletrônico 
Processo: 07219/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Euclides Sérgio Costa De Lima Junior (Gestor(a)); 
Leonardo Paiva Varandas (Advogado(a) OAB/PB 12525). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2372 - 05/10/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07287/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Francisco Nenivaldo de Sousa (Gestor(a)); Bruna Barreto 
Melo (Advogado(a) OAB/PB 20896). 

Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2372 - 05/10/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08793/21 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor(a)); Allisson 
Carlos Vitalino (Advogado(a) OAB/PB 11215). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 18394/18 
Jurisdicionado: Companhia de Desenvolvimento do Estado da 
Paraíba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2011 
  
Citados: Margarete Bezerra Cavalcanti (Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias. 
Para apresentação de defesa no tocante às irregularidades apontadas 
no relatório técnico de fls. 86/88, conforme solicitado pelo Ministério 
Público de Contas na Cota de fls. 99/103. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00371/22 
Sessão: 2369 - 14/09/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00380/12 
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Trânsito 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2011 
Interessados: Rodrigo Augusto de Carvalho Costa (Ex-Gestor(a)); 
Américo José Estrela Uchôa (Ex-Gestor(a)); Francisco de Assis Silva. 
(Ex-Gestor(a)); Paulo Roberto de Aquino Nepomunceno (Ex-
Gestor(a)); Jimena Lacerda Cavalcanti Ribeiro (Interessado(a)); 
Antonio Fabio Rocha Galdino (Advogado(a) OAB/PB 12007); Márcio 
Henrique Carvalho Garcia (Advogado(a) OAB/PB 10200); Giordana 
Coutinho Meira de Brito (Advogado(a) OAB/PB 10975). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo ex-gestor do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/PB, Sr. Rodrigo Augusto de Carvalho 
Costa, por meio de seu representante legal, contra decisão desta Corte de 
Contas consubstanciada no ACÓRDÃO APL TC n.º 00190/21, de 26 de 
maio de 2021, ACORDAM os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, com a 
declaração de impedimento do Conselheiro Arnóbio Alves Viana, na 
conformidade do Relatório e do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em preliminarmente, conhecer do presente 
recurso, e, no mérito, conceder-lhe provimento parcial para 
desconsiderar a multa aplicada ao recorrente, Sr. Rodrigo Augusto de 
Carvalho Costa, no valor original de R$ 7.882,17 (143,47 UFR-PB), 
mantendo-se na íntegra os demais itens da decisão atacada (Acórdão 
APL TC n.º 00190/21). Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala de 
Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB – Plenário Ministro João Agripino 
Filho João Pessoa, 14 de setembro de 2022. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00372/22 
Sessão: 2369 - 14/09/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07287_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08793_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18394_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00380_12


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 21 de setembro de 2022 - Nº 3022 

 

 

 

Eletrônico 
Processo: 15231/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2011 
Interessados: Márcia de Figueiredo Lucena Lira (Ex-Gestor(a)); 
Afonso Celso Caldeira Scocuglia (Ex-Gestor(a)); Fernando Antônio 
Abath Luna Cardoso Cananéa (Ex-Gestor(a)); Neroaldo Pontes de 
Azevedo (Ex-Gestor(a)); Francisco de Sales Gaudêncio (Ex-
Gestor(a)); Flávio Rodolfo Pinheiro Lima (Interessado(a)); Thiago Paes 
Fonseca Dantas (Advogado(a) OAB/PB 15254); Carlos Eduardo dos 
Santos Farias (Advogado(a) OAB/PB 12230); Geilson Salomão Leite 
(Advogado(a) OAB/PB 6570). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
15.231/13, que tratam da análise de denúncia sobre possíveis 
irregularidades na execução dos contratos nºs 030/2009, 048/2009 e 
069/2009, firmados entre a Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura - SEEC e as empresas DESK – DESK MÓVEIS ESCOLARES E 
PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA e DELTA – DELTA PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA, durante a gestão dos ex-secretários, de 2009 a 2011, 
ACORDAM os Conselheiros Membros do Egrégio Tribunal Pleno do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do Relatório e do 
Voto do Relator, partes integrantes deste ato formalizador, em 
CONHECER do presente Recurso de Reconsideração, tendo em vista 
o atendimento dos requisitos de admissibilidade e, no mérito, 
NEGARLHE PROVIMENTO, mantendo-se na íntegra a decisão 
consubstanciada no Acórdão APL TC 133/2017 c/c Acórdão APL TC 
182/2017. Presente ao julgamento o Representante do Ministério 
Público Especial. Registre-se, publique-se e cumpra-se. TCE/PB – Sala 
das Sessões - Primeira Câmara – Conselheiro Adailton Coelho Costa João 
Pessoa, 14 de setembro de 2022. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00375/22 
Sessão: 2369 - 14/09/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02824/16 
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Trânsito 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2014 
Interessados: Aristeu Chaves Sousa (Ex-Gestor(a)); Rodrigo Augusto 
de Carvalho Costa (Ex-Gestor(a)); Paulo Roberto de Araújo 
(Contador(a)); Eduardo Henrique Marinho Alves (Assessor Técnico); 
Auditor DICOP (Entrada Inicial de Dados do GeoPB) (Assessor 
Técnico); Thiago Velez da Silva (Interessado(a)); Annibal Peixoto Neto 
(Advogado(a) OAB/PB 10715); Felipe Gomes de Medeiros 
(Advogado(a) OAB/PB 20227); John Johnson Gonçalves Dantas de 
Abrantes (Advogado(a) OAB/PB 1663); Edvaldo Pereira Gomes 
(Advogado(a) OAB/PB 5853). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
02.824/16, que tratam de Inspeção Especial de Contas, realizada no 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, instaurada para apurar 
indícios de irregularidades no processo de credenciamento da 
empresa RENAVIN – Registro Nacional de Vistorias e Inspeções, cujo 
objeto consistiu em contratar serviços de vistoria veicular no Estado, durante o 
período de dezembro de 2014 a março de 2016, ACORDAM os Membros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do Relatório e Voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em: 1. JULGAR REGULAR o 
credenciamento da empresa RENAVIN – Registro Nacional de Vistorias 
e Inspeções junto ao DETRAN/PB, cujo objeto consistiu em contratar 
serviços de vistoria veicular no Estado, durante o período de 
dezembro/2014 a março/2016, sob a responsabilidade dos ex-
Diretores Superintendentes, Srs. Rodrigo Augusto de Carvalho Costa 
(dezembro/2014) e Aristeu Chaves Sousa (janeiro/2015 a 
março/2016); 2. RECOMENDAR à atual administração do 
DETRAN/PB no sentido de guardar estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao que 
determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões, evitando-
se a reincidência das falhas aqui constatadas; 3. DETERMINAR o 
ARQUIVAMENTO dos presentes autos. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala de Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB – Plenário 
Ministro João Agripino Filho. João Pessoa, 14 de setembro de 2022. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00039/22 
Processo: 03902/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Interessados: Tacio Samuel Barbosa Diniz (Gestor(a)); Joaquim 
Alves Barbosa Filho (Ex-Gestor(a)); Rogério Lacerda Estrela Alves 
(Contador(a)); Bruna Barreto Melo (Advogado(a) OAB/PB 20896). 
Decisão: PEDIDO DE PARCELAMENTO. Prefeitura Municipal de 
Curral Velho. Prestação de Contas de 2020. Descumprimento de 
obrigações previdenciárias. Multa aplicada. Pedido de parcelamento. 
Tempestividade. Conhecimento do pedido. Deferimento. Trata-se de 
pedido de parcelamento formulado pelo Senhor JOAQUIM ALVES 
BARBOSA FILHO, na qualidade de ex-Prefeito Municipal de Curral 
Velho, em face do Acórdão APL -TC 00342/22, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico de 15/09/2022, por meio do qual, no exame de sua 
prestação de contas de 2020, foi verificado o descumprimento de 
obrigações previdenciárias e lhe foi aplicada multa de R$2.000,00 
(dois mil reais), valor correspondente a 32,0 UFR-PB (trinta e dois 
inteiros de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), com 
fulcro no inciso II do art. 56 da Lei Orgânica deste Tribunal. Na 
decisão, foi assinado o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento 
voluntário da multa ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal. No pedido ventilado 
(fls. 3037/3038), o interessado solicitou o parcelamento da multa em 
08 (oito) parcelas mensais no valor de R$250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), iguais e sucessivas. Alegou que “não dispõe de 
condições econômicas para custear o pagamento da referida multa em 
parcela única, sem sacrifício do seu sustento e de sua família, tendo 
em vista não encontrar-se mais na condição de gestor municipal e não 
possuir renda fixa.”. É o relatório. Decido. A solicitação de parcelamento 
de débitos e multas imputados pelo Tribunal de Contas tem sua 
disciplina própria indicada no art. 26, da Lei Orgânica do TCE/PB (Lei 
Complementar Estadual 18/93), devidamente regulamentada nos arts. 
207 a 213 do Regimento Interno do TCE/PB, sendo o meio pelo qual 
os interessados, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, após a 
publicação do aresto, dirigem requerimento ao Relator do processo, 
pleiteando o fracionamento do pagamento, in verbis: Art. 209. O 
parcelamento poderá ser deferido pelo prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) meses, ponderada a situação econômico-financeira do 
devedor. § 1º. O valor de cada parcela será obtido dividindo-se o 
montante do débito expresso em UFIR-PB fixado no correspondente 
ato formalizador pelo número de parcelas, arredondando-se para duas 
casas decimais, quando for o caso. § 2º. Cada parcela será atualizada 
na data do seu recolhimento pelo correspondente órgão arrecadador, 
estadual ou municipal. Art. 210. Os interessados no parcelamento 
deverão dirigir requerimento ao Relator do processo no qual foi 
imputado o débito, em até 60 (sessenta) dias após a publicação da 
decisão de imputação pleiteando o pagamento parcelado e 
comprovando, a juízo do Relator, que as condições econômico-
financeiras dos requerentes não lhes permitem o pagamento do débito 
de uma só vez. A decisão de referência foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico em 15/09/2022, consoante certidão de fls. 3012/3013. 
Conforme recibo de protocolo acostado à fl. 3038, o pedido de 
parcelamento foi protocolizado também em 15/09/2022, sendo, pois, 
tempestivo. No mais, compete ao Relator do processo decidir sobre os 
requerimentos de parcelamentos de débitos e/ou multas apresentados 
ao Tribunal, consoante determina o art. 211, do Regimento Interno do 
TCE/PB, ipsis litteris: Art. 211. O Relator do Processo, à vista do 
requerimento e das provas apresentadas, poderá determinar as 
diligências que julgar necessárias, inclusive nova audiência do 
requerente, e, instruído o Processo, decidirá monocraticamente o 
pedido, comunicando a decisão ao Tribunal Pleno na sessão 
imediatamente seguinte. Art. 212. Cada parcelamento deferido 
começará a ser recolhido no final do mês imediato aquele em que for 
publicada a decisão singular no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal. O 
interessado se trata de ex-Gestor, presumindo-se, ao menos, a 
diminuição de sua renda. Nesse contexto, entendo ser pertinente o 
parcelamento da multa conforme requerido, com vencimento da 
primeira parcela no final do mês subsequente àquele em que for 
publicada a presente decisão, nos termos do art. 212, do RI-TCE/PB. 
... ANTE O EXPOSTO, conheço do pedido e decido: A) CONCEDER o 
PARCELAMENTO da MULTA de R$2.000,00 (dois mil reais), valor 
referente a 32,0 UFR-PB, aplicada ao requerente, Senhor JOAQUIM 
ALVES BARBOSA FILHO, pelo Acórdão APL - TC 00342/22, em 08 
(oito) parcelas, mensais e sucessivas de R$250,00 (duzentos e 
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cinquenta reais), valor correspondente a 4,0 UFR-PB (quatro inteiros 
de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), em favor do 
Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, de tudo fazendo prova a este Tribunal; B) 
ENCAMINHAR à Secretaria do Tribunal Pleno para: B1) INFORMAR, 
por oportuno, que a primeira parcela deverá ser recolhida ao final do 
mês imediato àquele em que for publicada a presente Decisão 
Singular no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal, alertando que o não 
recolhimento de uma das parcelas implica, automaticamente, no 
vencimento antecipado das demais e na obrigação de execução 
imediata do total do débito pela autoridade competente, observado o 
disposto nos §§ 3º e 4º do art. 71 da Constituição do Estado e no art. 
202 do Regimento Interno desta casa; e B.2) REMETER este 
processo à Corregedoria deste Tribunal de Contas para as 
providências que se fizerem necessárias. Registre-se, publique-se e 
cumpra-se. TCE – Gabinete do Relator. João Pessoa (PB), 19 de 
setembro de 2022. 

 
Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00040/22 
Processo: 04048/22 
Jurisdicionado: FUND DESENV DA CRIANCA E DO ADOLESC A 
DE ALMEIDA FUNDAC 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Waleska Ramalho Ribeiro (Gestor(a)); Noaldo Belo de 
Meireles (Ex-Gestor(a)). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Dr. 
Noaldo Belo de Meireles Trata-se de pedido de prorrogação de prazo 
para apresentação de documentos reclamados pelos peritos desta 
Corte, enviado eletronicamente em 19 de setembro de 2022 pelo Dr. 
Noaldo Belo de Meireles, antigo Presidente da Fundação 
Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” – 
FUNDAC. A referida peça está encartada aos autos, fls. 667/668, onde 
a referida autoridade pleiteia a dilação do lapso temporal, alegando, 
em síntese, a necessidade de mais tempo para arregimentação de 
documentos pela atual gestão. É o breve relatório. Decido. Ao 
compulsar o álbum processual, verifica-se, inicialmente, que a 
solicitação de prorrogação de prazo efetuada pelo então administrador 
da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida” – FUNDAC, Dr. Noaldo Belo de Meireles, decorreu de 
requisição de diversos documentos pelos inspetores deste Areópago 
de Contas, fls. 665/666, cujo prazo inicial para a remessa foi de 05 
(cinco) dias, objetivando a instrução do exame da prestação de 
contas, referente ao exercício financeiro de 2021. Além do mais, 
evidencia-se a competência do relator para deliberar acerca do 
petitório, consoante definido no art. 6º, § 3º, da resolução que 
disciplina o processo de acompanhamento da gestão (Resolução 
Normativa RN – TC n.º 01/2017, com a redação alterada pela Resolução 
Normativa RN – TC n.º 06/2020). Deste modo, diante das justificativas do 
peticionário, entendo plenamente cabível a dilação do lapso temporal por igual 
período de 05 (cinco) dias, em conformidade com o disciplinado no 
mencionado ato normativo desta Corte. Ante o exposto, acolho a 
solicitação e determino a prorrogação do prazo por mais 05 (cinco) 
dias, conforme estabelecido no art. 6º, § 3º, da referida Resolução 
Normativa RN – TC n.º 01/2017, com a redação alterada pela Resolução 
Normativa RN – TC n.º 06/2020. Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB – Gabinete do Relator João Pessoa, 20 de setembro de 2022 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Relator 

 

Comunicações 

Documento: 91087/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Subcategoria: Comunicação 
Exercício: 2022 
Assunto: Petição referente ao Proc. 07619/21. Requer a exclusão do 
requerente como terceiro interessado. 
Requerente: ALEXSANDRO SANTOS VILAS BOAS 
Advogada: Dra. YANNA NÓBREGA MACÊDO - OAB/PB 20.370 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
  

DESPACHO 
  

À Secretaria do Tribunal Pleno, para publicar o seguinte despacho no 
Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB e, na sequência, arquivar o 
presente documento: 
DESPACHO: 

Considerando que o Sr. Alexsandro Santos Vilas Boas não possui 
vínculo de parentesco direto com o Sr. Manoel Batista Chaves Filho, 
ex-Prefeito do Município de Ingá, tendo como filiação: Charles Santos 
Villa Boas e Maria das Graças da Silva Santos, conforme comprova o 
documento de fls. 3 dos presentes autos. 
Acato o pedido de exclusão do Sr. Alexsandro Santos Vilas Boas do 
rol de interessados do Processo TC- 07619/21 e Determino o 
arquivamento do presente documento. 
Assinado em 20/09/2022. 
Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. 
  

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2930 - 29/09/2022 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 11503/09 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Intimados: Vanusa Gomes de Sousa (Gestor(a)); Maria Cleide 
Pereira de Melo (Ex-Gestor(a)); Deusiane Marques Barros (Ex-
Gestor(a)); Sra Francisca Pedro de Sousa (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 11503/09 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2930 - 29/09/2022 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04560/17 
Jurisdicionado: CIGRESCOR - Consórcio Intermunicipal de Gestão 
de Resíduos Sólidos do Cariri Oriental e Região 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Joao Batista Truta (Gestor(a)); Daniel Lopes de Mendonca 
(Ex-Gestor(a)); João Paulo Barbosa Leal Segundo (Ex-Gestor(a)); 
Joilto Goncalves de Brito (Contador(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 15519/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2006 
  
Citados: Sócrates Vieira Chaves – ADVOCACIA E CONSULTORIA, 
repres. legal (Advogado(a) OAB/PE 14117). 
Prazo: 15 dias. 
Os relatórios dos peritos da unidade técnica de instrução deste 
Tribunal, fls. 174/181 e 202/204 dos autos. 
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Processo: 03245/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. Mun. de Pedra 
Lavrada 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
  
Citados: Luizete dos Santos Almeida (Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias. 
  

 
Processo: 04409/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Catolé do Rocha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
  
Citados: Gentil Lira Barreto (Ex-Gestor(a)); Daniel Nunes Cavalcante 
(Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias. 
Para contestarem, querendo, no prazo regimental, o relatório dos 
analistas deste Pretório de Contas, fls. 177/186. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 06703/22 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Mun. 
de João Pessoa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Citado: Pedro Filipe Araujo de Albuquerque (Advogado(a) OAB/PB 
30558). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 07686/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Citado: Jose Arruda Cruz (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 01933/22 
Sessão: 2928 - 15/09/2022 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 15692/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2020 
Interessados: Felipe Gurgel Coutinho (Responsável); Ministério 
Público Junto Ao Tce-Pb (Interessado(a)); Elias do Nascimento 
(Interessado(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes 
(Advogado(a) OAB/PB 1663). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da 
REPRESENTAÇÃO formulada pelo Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - MPjTCE/PB, com base nos 
documentos enviados pelo Vereador do Município de Puxinanã/PB 
durante o exercício de 2020, Sr. Elias do Nascimento, acerca de 
possíveis anormalidades na gestão de pessoal da menciona Comuna, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) CONSIDERAR IRREGULARES 
diversos aspectos relacionados à gestão de pessoal na Urbe de 
Puxinanã/PB. 2) Com base no que dispõe o art. 56, inciso II, da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (Lei 
Complementar Estadual n.º 18/1993), APLICAR MULTA ao Chefe do 
Poder Executivo da Comuna de Puxinanã/PB, Sr. Felipe Gurgel 
Coutinho, CPF n.º 089.430.984-64, na importância de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), correspondente a 64,00 Unidades Fiscais de 
Referência do Estado da Paraíba - UFRs/PB. 3) ASSINAR o lapso 
temporal de 60 (sessenta) dias para pagamento voluntário da 
penalidade, 64,00 UFRs/PB, ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 

Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, alínea “a”, da Lei 
Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 2002, com a devida demonstração 
do seu efetivo adimplemento a este Tribunal dentro do prazo estabelecido, 
cabendo à Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no interstício 
máximo de 30 (trinta) dias após o término daquele período, velar pelo 
integral cumprimento da deliberação, sob pena de intervenção do 
Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto 
no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula 
n.º 40 do eg. Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba - TJ/PB. 4) 
FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para que o Alcaide de 
Puxinanã/PB, Sr. Felipe Gurgel Coutinho, CPF n.º 089.430.984-64, 
regularize o quadro de pessoal, adotando, para tanto, as medidas 
saneadoras das eivas constatadas pelos peritos da Corte, fls. 279/281. 
5) Independentemente do trânsito em julgado da decisão, 
DETERMINAR o traslado de cópia desta deliberação para os autos do 
processo de acompanhamento da gestão da Comuna de 
Puxinanã/PB, exercício financeiro de 2022, Processo TC n.º 00383/22, 
objetivando subsidiar a análise das referidas contas e verificar o 
cumprimento do item "4" anterior. 6) Do mesmo modo, 
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, com fulcro 
no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, caput, da Constituição Federal, 
REMETER cópia dos presentes autos eletrônicos à eg. Procuradoria 
Geral de Justiça do Estado da Paraíba, para as providências cabíveis. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão 
Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 15 de 
setembro de 2022 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 2927 - 08/09/2022 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Texto da Ata: ATA DA 2927ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL E 
REMOTA DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, REALIZADA NO DIA 08 DE SETEMBRO DE 2022. Ao 
oitavo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 
nove horas, reuniu-se a 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, em Sessão Ordinária Presencial e Remota, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho. Presentes, os Excelentíssimos Conselheiro 
Antônio Gomes Vieira Filho, Conselheiro em Exercício Renato Sérgio 
Santiago Melo e o Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva 
Santos (para compor o quorum regimental no processo de 
impedimento do Conselheiro em Exercício Renato Sérgio Santiago 
Melo). Constatada a existência de número legal e contando com a 
presença da representante do Ministério Público Especial junto a esta 
Corte, Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira. O Presidente 
deu início aos trabalhos, submeteu à consideração da Câmara, para 
apreciação e votação, da Ata da Sessão anterior, a qual foi aprovada 
por unanimidade, sem emendas. Não houve expediente para leitura. 
Inicialmente, o Conselheiro Presidente justificou a ausência do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, adiando os 
PROCESSOS TC 04251/13 (item 01), 01133/08 (item 02), 13928/18 
(item 03) e 19391/21 (item 04), ficando os interessados e seus 
representantes legais devidamente notificados, em seguida, adiou o 
PROCESSO TC 06049/19 para a próxima sessão. Comunicações, 
Indicações e Requerimentos: Facultada a palavra não houve quem 
quisesse fazer uso. Solicitado inversão de pauta do item: 11 (Proc. TC 
06792/22). Dando início à Pauta de Julgamento, Sua Excelência o 
Presidente, anunciou. PROCESSOS AGENDADOS PARA ESTA 
SESSÃO. Na Classe “A” CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL – Relator Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho: 
PROCESSO TC 03976/22 – Prestação de Contas Anual, da Câmara Municipal 
de Solânea/PB, relativa ao exercício de 2021. Concluso o relatório e 
comprovada a ausência dos interessados, a representante do 
Ministério Público de Contas, ratificou o parecer ministerial inserto nos 
autos. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
decidiram, por unanimidade, em conformidade com o voto do Relator, 
julgar REGULAR a Prestação de Contas da Câmara Municipal de 
Solânea/PB, de responsabilidade do vereador, Sr. Kessio José 
Furtado Santos, DECLARAR o Atendimento Integral aos ditames da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), no exercício de 
2021 e RECOMENDAR à atual gestão para que observe o regular 
recolhimento das obrigações previdenciárias. Na Classe “E” 
LICITAÇÕES E CONTRATOS – Relator Conselheiro Antônio Nominando 
Diniz Filho: PROCESSO TC 06792/22 – Processo formalizado a partir do 
documento nº 56050/21 com base nas informações prestadas pelo usuário 
Sebastião Batista Palito. Com o impedimento declarado do Conselheiro 
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Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, convidado para compor o quorum 
regimental, o Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. 
Concluso o relatório, foi concedida a palavra ao representante da parte 
interessada Dra. Bruna B. Melo (OAB/PB 20.896), para sustentação 
oral de defesa. A representante do Ministério Público de Contas, nada 
acresceu ao parecer ministerial já exarado nos autos. Colhido os 
votos, os membros deste órgão Deliberativo decidiram, por 
unanimidade, em conformidade com o voto do Relator, julgar pela 
PROCEDÊNCIA da denúncia, bem como pela IRREGULARIDADE do 
Leilão nº 001/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de Ibiara/PB, 
sem pronúncia de nulidade e FAZER recomendações, ante a 
realização do certame em afronta ao disposto no art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de Ibiara/PB. Retomando a ordem natural da 
pauta. Na Classe “C” CONTAS ANUAIS DAS ADMINISTRAÇÕES 
INDIRETAS MUNICIPAIS – Relator Conselheiro Antônio Nominando Diniz 
Filho: PROCESSO TC 05403/17 - Prestação de Contas Anuais do Serviço 
Autônomo de água e Esgoto da Baia da Traição/PB,, relativa ao exercício 
financeiro de 2016. Concluso o relatório e comprovada a ausência dos 
interessados, a representante do Ministério Público de Contas, 
ratificou o parecer ministerial escrito. Colhido os votos, os membros 
deste órgão Deliberativo decidiram, por maioria, em conformidade com 
o voto do Relator, julgar IRREGULARES as contas do Diretor do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Baía da Traição - SAAE, Sr. 
Francisco de Assis Alves, relativas ao exercício de 2016, APLICAR 
MULTA no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), correspondentes a 48 
UFR/PB, ao Sr. Francisco de Assis Alves, nos termos do artigo 56, da 
LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a contar da 
data da publicação do presente Acórdão, para efetuar o recolhimento 
ao Tesouro Estadual e RECOMENDAR à atual gestão no sentido de 
guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal e das 
normas infraconstitucionais pertinentes, a fim de não repetir as falhas 
ora constatadas, em especial: a) observar com rigor a Lei de 
Licitações e as normas que regem a contabilidade pública; e c) zelar 
pelo equilíbrio financeiro da autarquia. Na Classe “E” LICITAÇÕES E 
CONTRATOS - Relator Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho: 
PROCESSO TC 11790/18 – Aquisição de medicamentos da Farmácia Básica, 
destinados as unidades básicas de Saúde para atender as 
necessidades das atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Concluso a relatório e comprovada a ausência dos interessados, a 
representante do Ministério Público de Contas, ratificou o parecer 
ministerial escrito. Colhido os votos, os membros deste órgão 
Deliberativo decidiram, por unanimidade, em conformidade com o voto 
do Relator, julgar IRREGULAR a adesão a Ata de Registro de Preços 
nº 002/2018, de origem do Município de Pitimbu/PB, bem como os 
contratos dele decorrentes, COMINAR MULTA ao ex-gestor municipal 
responsável, Sr. Leonardo José Barbalho Carneiro, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), correspondentes a 80 UFR/PB nos termos 
do artigo 56, da LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) 
dias, a contar da data da publicação do presente Acórdão e 
RECOMENDAR à atual gestão para que siga fielmente os ditames 
constitucionais e legais na realização de procedimentos licitatórios. 
PROCESSO TC 00815/21 – Encaminha Processo Aditivo para o contrato 
de nº 12032/20 do processo de licitação de número 12029/20. 
Concluso a relatório e comprovada a ausência dos interessados, a 
representante do Ministério Público de Contas, ratificou o parecer 
ministerial escrito. Colhido os votos, os membros deste órgão 
Deliberativo decidiram, por unanimidade, em conformidade com o voto 
do Relator, julgar REGULAR COM RESSALVAS do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato nº 024/2020, decorrente da Dispensa de Licitação 
nº 04/2020 e ANEXAR os presentes autos ao Processo TC nº 
12029/20, dada a intrínseca relação entre os seus respectivos objetos. 
PROCESSO TC 02008/22 – Processo formalizado a partir do documento nº 
08346/22 com base nas informações prestadas pelo usuário Michelly Maia 
Costa Dativo. Concluso a relatório e comprovada a ausência dos 
interessados, a representante do Ministério Público de Contas, 
manteve o parecer ministerial escrito nos autos. Colhido os votos, os 
membros deste órgão Deliberativo decidiram, por unanimidade, em 
conformidade com o voto do Relator, julgar REGULAR, quanto ao 
aspecto formal, da Dispensa de Licitação n° 0015/2021, do Contrato 
decorrente e do Primeiro Termo Aditivo, realizado pelo Município de 
Cabedelo/PB e DETERMINAR o arquivamento do presente processo. 
Relator Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho: PROCESSO TC 
02533/12 – Exame do procedimento licitatório - Concorrência nº 015/2011 -, 
realizado pela Secretaria de Infra Estrutura do Município de João Pessoa/PB, 
para execução dos serviços de recapeamento e implantação de pavimentação 
asfáltica em diversas ruas da cidade de João Pessoa, e que no 
momento verifica os termos da rescisão contratual. Concluso o 
relatório e comprovada a ausência dos interessados, a representante 
do Ministério Público de Contas, manteve o parecer ministerial inserto 

nos autos. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
decidiram, por unanimidade, em conformidade com o voto do Relator, 
julgar REGULAR COM RESSALVAS as rescisões contratuais de que 
se trata e DETERMINAR o arquivamento dos autos. PROCESSO TC 
04746/22 – Exame do procedimento licitatório - Pregão Eletrônico SRP 
n.º 10.088/2021-, realizado pelo Fundo Municipal da Saúde de João 
Pessoa, cujo objeto é o sistema de registro de preços para aquisição 
de insumos e reagentes para a realização de exames laboratoriais na 
rede laboratorial municipal, avaliação da hemostasia (coagulação) com 
cessão de equipamentos em comodato. Concluso o relatório e 
comprovada a ausência dos interessados, a representante do 
Ministério Público de Contas, opinou pela regularidade do 
procedimento, conforme parecer ministerial escrito. Colhido os votos, 
os membros deste órgão Deliberativo decidiram, por unanimidade, em 
conformidade com o voto do Relator, julgar REGULAR o Pregão 
Eletrônico SRP n.º 10.088/2021-, realizado pelo Fundo Municipal da 
Saúde de João Pessoa/PB e DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. Relator Conselheiro em Exercício Renato Sérgio Santiago Melo: 
PROCESSO TC 02472/22 - Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 
036/2020, firmado entre a Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS e a 
empresa VIPETRO - Construções e Montagens Industriais Ltda., 
objetivando o acréscimo de alguns quantitativos ao pacto original no 
percentual de 24,78%, correspondendo ao montante de R$ 
1.550.152,30. Concluso o relatório e comprovada a ausência dos 
interessados, a representante do Ministério Público de Contas, 
sanadas as irregularidades constatadas, opinou pela regularidade do 
procedimento, conforme parecer ministerial escrito. Colhido os votos, 
os membros deste órgão Deliberativo decidiram, por unanimidade, em 
conformidade com o voto do Relator, CONSIDERAR FORMALMENTE 
REGULAR o referido termo aditivo e DETERMINAR o arquivamento 
dos autos. Na Classe “F” INSPEÇÕES ESPECIAIS - Relator Conselheiro 
em Exercício Renato Sérgio Santiago Melo: PROCESSO TC 11820/13 - 
Inspeção Especial formalizada para examinar a execução dos serviços 
de reconstrução e restauração de unidades habitacionais para controle 
da doença de chagas no Município de Cajazeiras/PB, decorrente da 
Concorrência n.º 001/2013 e do Contrato n.º 00104/2013. Concluso o 
relatório e comprovada a ausência dos interessados, a representante 
do Ministério Público de Contas, opinou nos exatos termos do parecer 
ministerial escrito. Colhido os votos, os membros deste órgão 
Deliberativo decidiram, por unanimidade, em conformidade com o voto 
do Relator, em EXTINGUIR o processo sem julgamento do mérito, 
ENVIAR cópia do presente feito à Secretaria de Controle Externo - 
SECEX do eg. Tribunal de Contas da União - TCU na Paraíba, para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis, solicitando à Corte 
de Contas federal que, na hipótese de eivas remissivas à aplicação de 
recursos de contrapartida municipal, provoque este Sinédrio de 
Contas, com vistas à imputação do possível débito à autoridade 
responsável e DETERMINAR o arquivamento deste caderno 
processual. Na Classe “G” DENÚNCIAS E REPRESENTAÇÕES – 
Relator Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho: PROCESSO TC 19118/21 
– Inspeção Especial de Gestão de Pessoal na Secretaria da Educação e Cultura 
do Município de João Pessoa, decorrente de denúncia anônima, versando 
sobre acumulação ilícita de cargos públicos por parte da servidora 
Alcilene da Costa Andrade, no exercício de 2021. Concluso o relatório 
e comprovada a ausência dos interessados, a representante do 
Ministério Público de Contas, opinou pelo arquivamento dos autos, 
ratificando o parecer ministerial dos autos. Colhido os votos, os 
membros deste órgão Deliberativo decidiram, por unanimidade, em 
conformidade com o voto do Relator, em considerar IMPROCEDENTE 
os fatos apurados; tendo em vista que a matéria já foi objeto de 
análise no Processo TC nº 13394/21 e DETERMINAR o arquivamento 
do processo sem resolução do mérito. PROCESSO TC 06352/22 - 
Inspeção Especial de Gestão de Pessoal na Secretaria da Educação e 
Cultura do Município de João Pessoa, decorrente de denúncia 
anônima encaminhada a este Tribunal de Contas. Concluso o relatório 
e comprovada a ausência dos interessados, a representante do 
Ministério Público de Contas, opinou pelo arquivamento dos autos, 
ratificando o parecer ministerial dos autos. Colhido os votos, os 
membros deste órgão Deliberativo decidiram, por unanimidade, em 
conformidade com o voto do Relator, em DETERMINAR o 
arquivamento do processo por perda do objeto. Na Classe “H” ATOS 
DE PESSOAL – Relator Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho: 
PROCESSO TC 16701/19 – Aposentadoria Geral da servidora Ireneide 
Pereira de Lucena. Concluso o relatório e comprovada a ausência dos 
interessados, a representante do Ministério Público de Contas, ratificou o 
parecer ministerial já exarado nos autos. Colhido os votos, os membros 
deste órgão Deliberativo decidiram, por unanimidade, em 
conformidade com o voto do Relator, em NEGAR REGISTRO ao Ato 
de concessão de aposentadoria voluntária com proventos integrais da 
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Senhora Ireneide Pereira de Lucena, ocupante do cargo de 
professora, consubstanciado na Portaria nº 41/2019, do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de 
Bayeux/PB (fls. 44), DETERMINAR à Prefeitura Municipal de 
Bayeux/PB, no PRAZO de 60 (sessenta) dias, no sentido de que 
reconheça, formalmente, o erro de enquadramento da servidora ao 
RPPS, providenciando junto ao órgão gestor do RGPS a devida 
Compensação Financeira e, assim, viabilizando a obtenção da 
aposentadoria da interessada no RGPS, DETERMINAR ao Instituto de 
Previdência do Município de Bayeux/PB, no PRAZO de 180 (cento e 
oitenta) dias, no sentido de manutenção do benefício ora discutido, até 
que as medidas acima citadas sejam mantidas, ENCAMINHAR cópia 
da presente decisão aos autos da PCA da Prefeitura do Município de 
Bayeux/PB e da PCA do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores Públicos do Município de Bayeux/PB, relativa aos 
exercícios de 2022 e 2023, para acompanhamento das providências 
ordenadas supra, sob pena de Reflexos Negativos nas respectivas 
Prestações de Contas e outras cominações legais e DETERMINAR ao 
Instituto de Previdência do Município de Bayeux/PB, para CITAR a 
Senhora Ireneide Pereira de Lucena, dando conhecimento das 
determinações deste Tribunal de Contas, informando a este Tribunal 
do cumprimento desta determinação. PROCESSOS TC 06341/20, 
02729/21, 13565/21, 13629/21, 01867/22, 02243/22, 04029/22, 
05125/22, 05235/22, 05513/22, 05611/22, 05748/22, 06268/22, 
06275/22, 06412/22, 06656/22, 06688/22, 06702/22, 06708/22, 
06710/22, 067763/22, 06916/22, 06919/22. Concluso os relatórios e 
comprovada a ausência dos interessados, a representante do 
Ministério Público de Contas, opina pela legalidade dos atos e 
concessão dos competentes registros. Colhido os votos, os membros 
deste órgão Deliberativo decidiram, por unanimidade, em 
conformidade com o voto do Relator, em JULGAR LEGAIS os atos, 
concedendo-lhes os competentes registros e arquivamento dos autos. 
Relator Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho: PROCESSOS TC 
02327/19, 01011/20, 01537/21, 08196/21, 12362/21, 14706/21, 
1470770/21, 15694/21, 05995/22, 06120/22, 06197/22. Concluso os 
relatórios e comprovada a ausência dos interessados, a representante 
do Ministério Público de Contas, opina pela legalidade dos atos e 
concessão dos competentes registros. Colhido os votos, os membros 
deste órgão Deliberativo decidiram, por unanimidade, em 
conformidade com o voto do Relator, em JULGAR LEGAIS os atos, 
concedendo-lhes os competentes registros e arquivamento dos autos. 
Relator Conselheiro em Exercício Renato Sérgio Santiago Melo: 
PROCESSO TC 12349/20 - Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Campina Grande - 
IPSEM a Sra. Marta Maria Barbosa Ferreira, matrícula n.º 9100, que 
ocupava o cargo de Professora de Educação Básica I, com lotação na 
Secretaria de Educação do Município de Campina Grande/PB. 
Concluso o relatório e comprovada a ausência dos interessados, a 
representante do Ministério Público de Contas, ratificou o parecer 
ministerial dos autos. Colhido os votos, os membros deste órgão 
Deliberativo decidiram, por unanimidade, em conformidade com o voto 
do Relator, em FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para que o 
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Campina Grande - IPSEM, Dr. Antônio Hermano de Oliveira, retifique 
e publique novo ato de inativação da Sra. Marta Maria Barbosa 
Ferreira, fl. 54, fazendo constar o cargo de Professor da Educação 
Infantil I, conforme exposto pelos peritos deste Sinédrio de Contas, fls. 
181/186 e INFORMAR à mencionada autoridade que as peças 
correlatas deverão ser anexadas aos autos no lapso temporal 
estabelecido, decorrido o qual, o processo retornará à apreciação 
desta Câmara. PROCESSO TC 17422/20 - Aposentadoria Voluntária 
por idade com proventos proporcionais ao tempo de contribuição 
concedida pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Esperança - FUNPREVE ao Sr. Cícero José de 
Albuquerque, matrícula n.º 2326, que ocupava o cargo de Músico, com 
lotação na Secretaria de Educação e Cultura da Comuna. Concluso o 
relatório e comprovada a ausência dos interessados, a representante 
do Ministério Público de Contas, ratificou o parecer ministerial dos 
autos. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
decidiram, por unanimidade, em conformidade com o voto do Relator, 
em ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Presidente do 
Fundo de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Esperança - FUNPREVE, Sra. Camila de Oliveira Cunha Coelho da 
Costa, envie a documentação comprobatória da opção do Sr. Cícero 
José de Albuquerque, pela manutenção do benefício concedido pelo 
FUNPREVE ou, diante da falta de manifestação ou escolha pela 
permanência do auxílio concedido pela Paraíba Previdência - 
PBPREV, cancele a inativação sub examine, mediante a edição de 

feito próprio, sob pena de aplicação de multa e imputação de débito, 
caso os proventos continuem sendo pagos e INFORMAR à 
mencionada autoridade que a documentação correlata deverá ser 
anexada aos autos no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o 
processo retornará à apreciação desta eg. Câmara. PROCESSO TC 
15998/21 - Pensão Vitalícia concedida pela Paraíba Previdência - 
PBPREV a Sra. Josélia Alves de Moura. Concluso o relatório e 
comprovada a ausência dos interessados, a representante do 
Ministério Público de Contas, ratificou o parecer ministerial dos autos. 
Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo decidiram, por 
unanimidade, em conformidade com o voto do Relator, CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato, DETERMINAR o traslado de cópia desta 
decisão para os autos do Processo de Acompanhamento da Gestão – 
PAG da Paraíba Previdência – PBPREV, (Processo TC N.º 00229/22), 
relativo ao exercício financeiro de 2022, objetivando subsidiar o exame 
do pagamento efetuado pela PBPREV, no mês de janeiro de 2021, em 
nome do Sr. José de Moura Gomes, falecido em 14 de dezembro de 
2020, ENVIAR recomendação ao Presidente da PBPREV, Dr. José 
Antônio Coelho Cavalcanti, no sentido de oficiar ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS dando conhecimento do termo de opção da 
Sra. Josélia Alves de Moura, pela percepção do valor integral do 
presente benefício, conforme previsto no art. 24, § 2º, da Emenda 
Constitucional n.° 103/2019 e ORDENAR o arquivamento dos autos. 
PROCESSOS TC 06438/18, 16058/18, 19353/19, 10413/20, 
21761/20, 02161/21, 02844/21, 02976/21, 12364/21, 14356/21, 
14596/21, 05988/22, 05992/22, 06125/22, 06564/22, 07343/22, 
07346/22, 07368/22, 07603/22. Concluso os relatórios e comprovada a 
ausência dos interessados, a representante do Ministério Público de 
Contas, opina pela legalidade dos atos e concessão dos respectivos 
registros. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
decidiram, por unanimidade, em conformidade com o voto do Relator, 
em JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os competentes 
registros e arquivamento dos autos. Na Classe “J” RECURSOS – 
Relator Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho: PROCESSO TC 
04683/14 - Prestação de Contas Anuais do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Santa Cruz/PB, relativa ao exercício 
de 2013, sob a responsabilidade do Sr. Lúcio Flávio Antunes de 
Andrade. Concluso o relatório e comprovada a ausência dos 
interessados, a representante do Ministério Público de Contas, opinou 
pelo não conhecimento do Recurso de Reconsideração, ratificando o 
parecer ministerial escrito. Colhido os votos, os membros deste órgão 
Deliberativo decidiram, por unanimidade, em conformidade com o voto 
do Relator, em CONHECER do presente Recurso de Reconsideração, 
tendo em vista o atendimento dos requisitos de admissibilidade e, no 
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se na íntegra a 
decisão consubstanciada no Acórdão AC1 TC 1750/18. Relator 
Conselheiro em Exercício Renato Sérgio Santiago Melo: PROCESSO 
TC 20323/19 - Recurso de Reconsideração interposto pela 
Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João 
Pessoa - IPMJP, Dra. Caroline Ferreira Agra, em face da decisão 
desta Corte, consubstanciada no ACÓRDÃO AC1 - TC - 01556/2021, 
de 28 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE/PB de 03 de novembro do mesmo ano. Concluso o relatório e 
comprovada a ausência dos interessados, a representante do 
Ministério Público de Contas, ratificou o parecer ministerial dos autos. 
Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo decidiram, por 
unanimidade, em conformidade com o voto do Relator, TOMAR 
conhecimento do recurso, diante da legitimidade da recorrente e da 
tempestividade de sua apresentação, e, no mérito, DAR-LHE 
PROVIMENTO, para afastar a penalidade imposta à Superintendente 
do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP, Dra. 
Caroline Ferreira Agra, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
equivalente a 17,58 Unidades Fiscais de Referência do Estado da 
Paraíba - UFRs/PB, CONCEDER REGISTRO ao ato de aposentadoria 
da Sra. Maria Eunice Rodrigues, matrícula n.º 23.972-1, que ocupava 
o cargo de Agente Administrativo, com lotação no Gabinete do Prefeito 
do Município de João Pessoa/PB e REMETER o presente álbum 
processual à Corregedoria deste Sinédrio de Contas para as 
providências cabíveis. Na Classe “K” VERIFICAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO - Relator Conselheiro Antônio Gomes 
Vieira Filho: PROCESSO TC 19682/17 - Denúncia enviada a esta 
Corte por Rodrigo Mota de Almeida, Rosivaldo Gomes da Silva, 
Gráfica e Editora/ME, e Veneziano Vital do Rego Segundo Neto, 
acerca de possíveis irregularidades praticadas pelo Prefeito Municipal 
de Campina Grande, exercício de 2017, e que no momento verifica o 
cumprimento do Acórdão AC1 TC nº 1173/20. Concluso o relatório e 
comprovada a ausência dos interessados, a representante do 
Ministério Público de Contas, ratificou o parecer ministerial inserto nos 
autos. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
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decidiram, por unanimidade, em conformidade com o voto do Relator, 
em declarar o CUMPRIMENTO PARCIAL do Acórdão APL TC 
01173/20, por parte do Sr. Romero Rodrigues Veiga, ex-Prefeito 
Municipal de Campina Grande/PB e DETERMINAR a citação do atual 
Prefeito de Campina Grande, Sr. Bruno Cunha Lima, para tomar 
conhecimento da situação irregular pendente nos presentes autos e 
encaminhar a documentação que justificou da realização da cessão da 
servidora Carine Moura, ou outros elementos que entender cabíveis. 
PROCESSO TC 21300/21 - Chamada Pública nº 06/2021, realizada 
pelo Fundo Municipal de Cultura de João Pessoa/PB. Concluso o 
relatório e comprovada a ausência dos interessados, a representante 
do Ministério Público de Contas, ratificou o parecer ministerial inserto 
nos autos. Colhido os votos, os membros deste órgão Deliberativo 
decidiram, por unanimidade, em conformidade com o voto do Relator, 
em DETERMINAR o envio de cópia dos presentes autos à SECEX-PB 
para as providências a seu cargo e DETERMINAR o arquivamento do 
processo no âmbito desta Corte de Contas. Não havendo mais quem 
quisesse usar da palavra, sua Excelência declarou encerrada a 
presente Sessão, comunicando que há 12 processos a serem 
distribuídos. Esta Ata foi lavrada por mim, MÁRCIA DE FÁTIMA 
ALVES MELO, que, depois de aprovada, vai por mim assinada, bem 
como pelo Senhor Presidente, demais membros presentes e o 
Representante do Ministério Público Especial junto ao Tribunal de 
Contas. TCE-PB – Sessão Presencial e Remota da 1ª Câmara, 08 de 
setembro de 2022.  

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09849/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Subcategoria: Tomada de Contas Especial 
Exercício: 2016 
Citados: Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09849/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Subcategoria: Tomada de Contas Especial 
Exercício: 2016 
Citados: Taiguara Fernandes de Sousa (Advogado(a) OAB/PB 
19533). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19155/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Tomada de Contas Especial 
Exercício: 2018 
Citados: Emerson Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19155/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Tomada de Contas Especial 
Exercício: 2018 
Citados: Sócrates Vieira Chaves – ADVOCACIA E CONSULTORIA, 
repres. legal (Advogado(a) OAB/PE 14117). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 3096 - 18/10/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06270/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 

Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: Romualdo Antônio Quirino de Sousa (Gestor(a)); Neilda 
Nunes do Nascimento (Interessado(a)); Ana Sinara Neves de Oliveira 
Lima (Interessado(a)); Luciano Viana da Silva (Advogado(a) OAB/PB 
11848). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06270/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 3095 - 04/10/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04688/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Iolanda Barbosa da Silva (Gestor(a)); Pedro Matias 
Barbosa Neto (Advogado(a) OAB/PB 17726). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3095 - 04/10/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05874/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Belém do Brejo do Cruz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Lindomar Medeiros de Azevedo Filho (Gestor(a)); 
Francisco Marconi Linhares (Ex-Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3096 - 18/10/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00911/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Intimados: Bruno Cunha Lima Branco (Gestor(a)); Diogo Flávio Lyra 
Batista (Gestor(a)); Jordan Brunno de Souza Lima (Assessor Técnico); 
Lucas de Oliveira Meira (Interessado(a)); Caio de Oliveira Cavalcanti 
(Advogado(a) OAB/PB 14199). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 
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Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 09091/20 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios - 
EMPREENDER-JP 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citado: Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos. 

 
Processo: 07284/21 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios - 
EMPREENDER-JP 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citado: Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos. 

 
Processo: 07284/21 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios - 
EMPREENDER-JP 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citado: Kleber Geraldo Laurentino dos Santos (Ex-Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos. 

 
Processo: 04834/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citado: Thacio da Silva Gomes (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 07016/22 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citado: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Errata 
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Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 15/09/2022: 
Sessão: 3094 - 27/09/2022 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04560/17 
Jurisdicionado: CIGRESCOR - Consórcio Intermunicipal de Gestão 
de Resíduos Sólidos do Cariri Oriental e Região 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Daniel Lopes de Mendonca (Ex-Gestor(a)); João Paulo 
Barbosa Leal Segundo (Ex-Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09258/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 

Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Citados: José Elias Borges Batista (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07510/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Citados: KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL REGIS (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08037/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Citados: Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 06737/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2022 
Interessado(s): Marcus Diogo de Lima (Gestor(a)). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Para fins de instrução do PROC 06737/22 - Denúncia, solicita-se: 1) 
Data em que o veículo - Trator Ford 6600 - ficou em manutenção, com 
as respectivas comprovações, inclusive a ordem de serviço; 2) Cópias 
dos seguintes empenhos pagos a Luzia Marques da Silva, 
acompanhados das notas fiscais e das notas de autorização de 
abastecimento: N° 0001625 (MARÇO); N° 0004686 (MAIO); 0009499 
(AGOSTO); 0012971 (OUTUBRO); 0014696 (NOVEMBRO); N° 
0016416 (DEZEMBRO) 3) Informações sobre o Trator F 6600, tais 
como: a) Lotação (secretaria que o utiliza); b) Serviços os quais 
realiza.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 52131/22 
Número da Licitação: 00026/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO UM 
TOMÓGRAFO E IMPRESSORAS DE ALTA RESOLUÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMAGEM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
Data do Certame: 03/10/2022 às 09:00 
Local do Certame: Centro administrativo Aderbal Martins 
Valor Estimado: R$ 777.969,96 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Contas 
Documento TCE nº: 76406/22 
Número da Licitação: 00001/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09091_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07284_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07284_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04834_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07016_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04560_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09258_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07510_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08037_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06737_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=52131_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=76406_22
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Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locação de, no mínimo 08 (oito) veículos de uso especial, a 
serem utilizados por Conselheiros do TCE-PB, pelo Procurador Geral 
do Ministério Público junto ao TCE-PB do tipo SUV, zero quilômetro, 
quatro portas, com ar condicionado e motor com potência mínima de 
170 CV, sob o Sistema de Registro de Preço. 
Data do Certame: 29/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: Sede do TCE 
Valor Estimado: R$ 43.609,44 

 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Documento TCE nº: 82408/22 
Número da Licitação: 00002/2022 
Modalidade: Licitação Internacional Competitiva 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Locação e 
Perfuração de 200(duzentos) Poços Tubulares de 6" em Cristalino. 
Data do Certame: 28/09/2022 às 09:30 
Local do Certame: Projeto Cooperar - Av. Epitácio Pessoa, 4756  
Valor Estimado: R$ 2.675.070,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 82483/22 
Número da Licitação: 00003/2022 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CREDENCIAR PESSOA JURÍDICA INTERESSADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESSONANCIAS MAGNÉTICAS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS – PB 
Data do Certame: 28/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: Secretaria Municipal de Educação, Rua Malaquias 
Go 
Valor Estimado: R$ 896.562,50 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 83184/22 
Número da Licitação: 00194/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE PAPEL 
A4 
Data do Certame: 04/10/2022 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 
Observações: Considerando que a 1ª chamada foi FRACASSADA à 
luz da legislação vigente, fica agendada a 2ª chamada para o dia 
04/10/2022, às 9h. Salientamos que a licitação correrá sob o número 
901942022 na plataforma "compras.gov.br. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 84875/22 
Número da Licitação: 00003/2022 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Seleção de uma Organização da Sociedade Civil - OSC 
Data do Certame: 18/10/2022 às 14:00 
Local do Certame: Rod. PB 0,18 Km 3,5 S/N, Centro, Conde/PB 
Valor Estimado: R$ 9.771.418,90 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Documento TCE nº: 87850/22 
Número da Licitação: 00016/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 27/09/2022 às 10:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Documento TCE nº: 91950/22 

Número da Licitação: 00011/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA-
PB – CONTRATO 1064001-51-MDR 
Data do Certame: 29/09/2022 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal 
Valor Estimado: R$ 738.739,91 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 92911/22 
Número da Licitação: 02007/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E 
AR COMPRIMIDO, DISPONIBILIZANDO OS CILINDROS EM 
REGIME DE COMODATO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL DISTRITAL DR. SOUZA MACIEL E O SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU 192). 
Data do Certame: 30/09/2022 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Documento TCE nº: 92915/22 
Número da Licitação: 00030/2022 
Modalidade: Pregão (Lei 14.133/21) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO PARCELADA DE FILTROS, 
LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS (ITENS 
REMANESCENTES), PARA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA 
VENTURA/PB. 
Data do Certame: 04/10/2022 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 209.520,04 
Observações: PNCP 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Documento TCE nº: 92919/22 
Número da Licitação: 00029/2022 
Modalidade: Pregão (Lei 14.133/21) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS EM MÁQUINAS, MOTOCICLETAS 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA, 
Data do Certame: 03/10/2022 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 631.824,30 
Observações: PNCP 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilões 
Documento TCE nº: 92929/22 
Número da Licitação: 00010/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de serviços de engenharia para Construção de 
uma Creche 1ª Infância Tipo B, no Município de Pilões/PB, conforme 
especificações do Projeto, Planilhas, Memorial Descritivo e Termo de 
Referência em anexos. 
Data do Certame: 05/10/2022 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 
Valor Estimado: R$ 1.021.469,73 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 92930/22 
Número da Licitação: 00100/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de MATERIAL ESPORTIVO visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer 
Data do Certame: 29/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Documento TCE nº: 92934/22 
Número da Licitação: 00021/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para transmissão de 
sinal de internet para todas as Secretarias, Diretorias e 
Coordenadorias da Prefeitura Municipal de Água Branca – PB 
Data do Certame: 26/09/2022 às 10:30 
Local do Certame: PREFEITURA DE ÁGUA BRANCA 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 92937/22 
Número da Licitação: 11041/2022 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas 
mais vantajosas para a Contratação de empresa especializada de 
engenharia para execução de pavimentação em paralelepípedo e 
drenagem na rua Pedro Ivo de Paiva (bairro Cristo Redentor), rua 
Oteca do Rego Luna e rua Francisca Grigório de Andrade (bairro 
Ernesto Geisel), em João Pessoa/PB 
Data do Certame: 20/10/2022 às 10:00 
Local do Certame: Av: Rio Grande do Sul, 721, bairro dos Estados 
Valor Estimado: R$ 1.402.340,39 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Documento TCE nº: 92949/22 
Número da Licitação: 00007/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de 
serviços de locação de veículos para suprir as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Cecília/PB. 
Data do Certame: 03/10/2022 às 09:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Valor Estimado: R$ 337.146,48 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde do Congo 
Documento TCE nº: 92956/22 
Número da Licitação: 10011/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 0126/2022 
Data do Certame: 30/09/2022 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 92958/22 
Número da Licitação: 00089/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E TESTE DE VAZÃO 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 03/10/2022 às 14:30 
Local do Certame: (https:/ www.gov.br/compras/pt-br//)  
Valor Estimado: R$ 33.333,33 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Documento TCE nº: 92960/22 
Número da Licitação: 00028/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de veículos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as propostas nº 
12009.325000/1220-01 e 12009.325000/1220-02 do Ministério da 
Saúde, conforme especificações contidas no Termo de Referência 

Data do Certame: 26/09/2022 às 08:00 
Local do Certame: Sala de Licitações na Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 344.892,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Documento TCE nº: 92961/22 
Número da Licitação: 00029/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de implementos agrícolas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
De acordo com proposta nº 050223/2021 do Ministério da Agricultura 
Pecuária e abastecimento, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência 
Data do Certame: 26/09/2022 às 14:30 
Local do Certame: Sala de Licitações na Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 206.166,66 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 92977/22 
Número da Licitação: 13072/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES – SONDAS, PARA ATENDER 
A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADA A 
ATENÇÃO BÁSICA, UNIDADES HOSPITALARES, REDE 
ESPECIALIZADA (POLICLÍNICAS, SAMU E CEOs), SAD E UPAS. 
Data do Certame: 29/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.gov.br/compras/pt-br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Documento TCE nº: 93017/22 
Número da Licitação: 00037/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 29/09/2022 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 1.020.179,30 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Documento TCE nº: 93027/22 
Número da Licitação: 00006/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM PARA ATENDER AS AÇÕES 
DESTE MUNICIPIO DE TAPEROÁ 
Data do Certame: 29/09/2022 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 91.929,00 
Observações: Governo do estado – Convênio nº 070/2022 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 93028/22 
Número da Licitação: 00011/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para locação de 01 (um) aparelho de 
Raio–x analógico 630MA, para o Hospital Regional Cel. José Pereira Lima, 
conforme termo de referência. 
Data do Certame: 26/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: PRINCESA ISABEL 
Valor Estimado: R$ 94.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 93029/22 
Número da Licitação: 00012/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços na realização e 
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avaliação de eletrocardiograma, avaliação e laudos de risco cirúrgicos 
para Secretaria de Saúde de Princesa Isabel/PB, conforme termo de 
referência. 
Data do Certame: 26/09/2022 às 10:30 
Local do Certame: PRINCESA ISABEL 
Valor Estimado: R$ 70.200,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Documento TCE nº: 93034/22 
Número da Licitação: 00007/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 
ÁREA RURAL NO MUNICÍPIO DE PRATA/PB 
Data do Certame: 30/09/2022 às 11:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Valor Estimado: R$ 232.793,46 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Documento TCE nº: 93035/22 
Número da Licitação: 00001/2022 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
Data do Certame: 06/10/2022 às 09:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Valor Estimado: R$ 8.735,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Documento TCE nº: 93036/22 
Número da Licitação: 00004/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE BECOS E 
REFORMA DO PRÉDIO DO TRE NESTE MUNICIPIO DE TAPEROÁ 
Data do Certame: 03/10/2022 às 09:00 
Local do Certame: PM TAPEROÁ - CPL 
Valor Estimado: R$ 279.929,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Documento TCE nº: 93038/22 
Número da Licitação: 00005/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SE ENGENHARIA 
DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NESTE MUNICIPIO 
DE TAPEROÁ 
Data do Certame: 04/10/2022 às 09:00 
Local do Certame: PM TAPEROÁ - CPL 
Valor Estimado: R$ 1.018.769,02 
Observações: Governo do Estado – Convênio nº 397/2022 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Documento TCE nº: 93040/22 
Número da Licitação: 00040/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção e 
implantação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica a fim 
de atender e alimentar energeticamente as escolas municipais 
Senador Humberto Lucena e Governador Antonio Mariz 
Data do Certame: 28/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Documento TCE nº: 93051/22 
Número da Licitação: 00100/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE TRECHO DA PB079 A 

SEDE DO MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 28/09/2022 às 08:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Mamanguape 
Documento TCE nº: 93055/22 
Número da Licitação: 00026/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Data do Certame: 30/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Mamanguape 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Documento TCE nº: 93057/22 
Número da Licitação: 00026/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Data do Certame: 30/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Mamanguape 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Documento TCE nº: 93072/22 
Número da Licitação: 00034/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços na área de oftalmologia, aos usuários do Sistema Único de 
saúde - SUS discriminados nos códigos e procedimentos constantes 
na "Tabela de Procedimentos", para atender as demandas oriundas 
dos atendimentos gerados pela Rede de Saúde do Município de Arara 
PB 
Data do Certame: 30/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA 
Valor Estimado: R$ 195.761,66 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 93079/22 
Número da Licitação: 00035/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de 
treinamentos/palestras e formações para secretaria municipal de 
Saúde de Serra Grande-PB 
Data do Certame: 30/09/2022 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Documento TCE nº: 93082/22 
Número da Licitação: 00018/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO 
Data do Certame: 30/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 1.493.361,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca 
Documento TCE nº: 93090/22 
Número da Licitação: 00036/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de Materiais Odontológicos diversos 
para melhor funcionamento e atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
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Data do Certame: 29/09/2022 às 08:30 
Local do Certame: SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Documento TCE nº: 93091/22 
Número da Licitação: 00008/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUTAR SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA COBERTURA DA 
QUADRA POLIESPORTIVA - ESCOLA EUNICE ALVES DOS 
SANTOS NO MUNICÍPIO DE CAPIM - PB 
Data do Certame: 05/10/2022 às 08:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura na Sala de Licitações 
Valor Estimado: R$ 223.742,83 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 93113/22 
Número da Licitação: 00102/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de equipamentos de inox direcionados ao setor de 
produção para implantação da Unidade de Recepção e Distribuição de 
Produtos do Pescado no Renascer III, Cabedelo/PB 
Data do Certame: 30/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Documento TCE nº: 93115/22 
Número da Licitação: 00101/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS E TONERS PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 28/09/2022 às 09:30 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Documento TCE nº: 93123/22 
Número da Licitação: 00024/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: contratação dos serviços de manutenção preventiva com a 
substituição de peça em equipamentos da secretaria de saúde do 
município de Piancó-PB 
Data do Certame: 30/09/2022 às 08:00 
Local do Certame: Rua 9 de fevereiro, nº 20 - centro  
Valor Estimado: R$ 546.420,67 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos 
Hídricos e do Meio Ambiente - SEIRHMA 
Documento TCE nº: 93131/22 
Número da Licitação: 01006/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: ADEQUAÇÃO DAS CERCAS DOS AERÓDROMOS 
ESTADUAIS, CAJAZEIRAS/PB, SOUSA/PB, CATOLÉ DO 
ROCHA/PB, ITAPORANGA/PB E MONTEIRO/PB. 
Data do Certame: 06/10/2022 às 10:00 
Local do Certame: SALA DE VIDEO CONFERÊNCIA DER/SEIRHMA 
Valor Estimado: R$ 3.048.365,14 
Observações: PARA FINS DE DISTINÇÃO DOS PROCESSOS DA 
CEL E DA CPL SEIRHMA INSERIMOS O DIGITO 1 (1006/2022) 
ANTES DA NUMERAÇÃO DO CERTAME, DESSA FORMA O 
NÚMERO DA LICITAÇÃO É A TP 06/2022 CEL. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Documento TCE nº: 93146/22 
Número da Licitação: 00029/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 
Data do Certame: 29/09/2022 às 09:30 

Local do Certame: SALA DA CPL, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PUXINANÃ 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 93157/22 
Número da Licitação: 00197/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa para realizar a elaboração e 
editoração do Plano de Manejo da Unidade de Conservação Área de 
Proteção Ambiental das Onças, que apresenta 36.000,00 hectares de 
área distribuídos no município de São João do Tigre (PB) 
Data do Certame: 03/10/2022 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 93160/22 
Número da Licitação: 00003/2022 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PMI A CONVOCAÇÃO 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS EM REALIZAR, POR SUA CONTA 
E RISCO, PROJETOS, LEVANTAMENTOS, INVESTIGAÇÕES E 
ESTUDOS TÉCNICOS INTEGRADOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, 
AMBIENTAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, JURÍDICA E 
REGULATÓRIA RELACIONADOS À ESTRUTURAÇÃO DE 
EVENTUAL E FUTURA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA), COLETA, AFASTAMENTO, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO (SES) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE 
FOGO-PB. 
Data do Certame: 17/01/2023 às 10:00 
Local do Certame: Rua Dr. Manoel Alves, 140, Centro, Pedras de 
Fogo 
Valor Estimado: R$ 600.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Documento TCE nº: 93162/22 
Número da Licitação: 00005/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação De Empresa De Engenharia, Para Executar Obra 
Civil Pública De Construção de Campo de Futebol em Caldas 
Brandão/PB. 
Data do Certame: 01/06/2022 às 10:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO  
Valor Estimado: R$ 1.296.635,68 

 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Documento TCE nº: 93163/22 
Número da Licitação: 63008/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (CADEIRAS E 
LONGARINAS). 
Data do Certame: 30/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 17/08/2021: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 63843/21 
Número da Licitação: 00017/2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Aquisição de Retroescavadeira, nova, 0km, vendida e 
entregue por fabricante ou concessionária autorizada, para o 
Município de Livramento – PB, conforme especificações contidas 
proposta nº 018033/2020 do Ministério do desenvolvimento Regional e 
especificações contidas no termo de referência. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 08/09/2022: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 21890/22 
Número da Licitação: 02007/2022 
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Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E 
AR COMPRIMIDO, DISPONIBILIZANDO OS CILINDROS EM 
REGIME DE COMODATO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL DISTRITAL DR. SOUZA MACIEL E O SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU 192). 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 21/03/2022: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Documento TCE nº: 25860/22 
Número da Licitação: 00003/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREA DO RAMO PERTINENTE 
PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, DE FORMA 
PARCELADA, CONFORME NECESSIDADES DO MUNICIPIO SANTA 
HELENA – PB( REMANESCENTES DO PE.0002/2022) 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 07/06/2022: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 56690/22 
Número da Licitação: 00006/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO B NO 
MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS-PB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 16/09/2022: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 91921/22 
Número da Licitação: 00046/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Contratação de empresa para informatização completa da 
gestão e das unidades básicas de saúde do Município de Conde-PB, 
com fornecimento de equipamentos em regime de comodato, 
contemplando conectividade, rede lógica interna (física e/ou wi-fi a 
depender das condições existentes em cada UBS), constituindo um 
banco de dados único. 
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